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TERMO DE ADESÃO 

 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO – SINCAMESP DATA-BASE OUTUBRO 

 
COMERCIÁRIOS DO INTERIOR 

 
SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE CAMPINAS, PAULÍNIA E VALINHOS 

 
2025/2026 

 
Por este instrumento, e na melhor forma de direito, o SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE 
CAMPINAS, PAULÍNIA E VALINHOS, CNPJ/MF nº. 46.106.779/0001-25 e Carta Sindical - 
Processo MTIC nº. 5032/41, com sede na Rua Luzitana nº 839, Centro, Campinas, SP - CEP 
13010-121 - Assembleia Geral realizada entre os dias 19 á 22 de agosto de 2025, neste ato 
representado por seu Presidente APARECIDO NUNES DA SILVA, assistindo por sua advogada 
DRA. MARIA DE FÁTIMA MOREIRA SILVA RUEDA, inscrita na OAB/SP sob n° 292.438, vem A D E 
R I R, em todos os seus termos, à Convenção Coletiva de Trabalho celebrada em 15/10/2025 
entre o SINCAMESP - SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA, IMPORTADOR, 
EXPORTADOR E DISTRIBUIDOR DE DROGAS, MEDICAMENTOS, CORRELATOS, 
PERFUMARIAS, COSMÉTICOS E ARTIGOS DE TOUCADOR NO ESTADO DE SÃO PAULO, 
entidade sindical patronal de primeiro grau, com carta de reconhecimento sindical assinada em 
15/05/1941 e alteração estatutária registrada no Ministério do Trabalho e Emprego, através do 
Processo nº. 46219.026803/2009-86, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 52.806.460/0001-05, 
representante da categoria econômica das empresas do comércio atacadista de drogas, 
medicamentos, correlatos, perfumarias, cosméticos e artigos de toucador, com base territorial 
estadual e sede nesta Capital, na Rua Barão do Triunfo, 520- 6° andar, Campo Belo, São Paulo, 
Capital, com Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 11/06/2025, neste ato 
representado por seu Presidente, SR. REINALDO MASTELLARO, inscrito no CPF/MF sob nº. 
322.181.688-04, e assistido por seus advogados JOSÉ LÁZARO DE SÁ, inscrito na OAB/SP n° 
305.166, e SUELEN ALVES SANCHEZ, inscrita na OAB/SP sob n°. 315.671, e a FEDERAÇÃO DOS 
EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ/MF nº. 61.669.313/0001-21 
e Carta Sindical - Processo MTIC/DNT nº 15.695/1942, com sede na Rua dos Pinheiros, 20 - CEP 
05422-000, São Paulo/SP, Assembleia Geral Extraordinária virtual, realizada em 30/06/2025, nos 
termos da Lei 14.010/2020, meet.google.com/pko-dwke-imq,  neste ato representada por seu 
Presidente, Sr. Luiz Carlos Motta, CPF/MF nº 030.355.218-24, assistida por sua advogada, Dra. 
Maria de Fátima Moreira Silva Rueda, inscrita na OAB/SP sob o nº 292.438, em conformidade 
com as cláusulas e condições a seguir dispostas:  
 
Cláusula Primeira - A CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA que dispõe a respeito das obrigações em 
relação à Contribuição Assistencial dos Empregados, no sentido de estabelecer percentuais, 
periodicidade e oportunidade para o exercício do direito de oposição dos empregados 
beneficiários da norma coletiva de trabalho, passa a ter a seguinte nomenclatura e redação:  

Clicksign  36c3cd61-b244-4abb-ad28-461d7345bf0e



                  

  

 

         

_________________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 
 

Sindicato dos Comerciários de Campinas Paulínia e Valinhos 
Rua Luzitana,839 – Centro 
Campinas/SP 
13015-121 – Tel (19) 37316300 
e-mail: juridico@comerciarioscampinas.org.br 

 

Sindicato do Comércio Atacadista, Importador, Exportador e Distribuidor de 
Drogas, Medicamentos, Correlatos, Perfumarias, Cosméticos e Artigos de 
Toucador no Estado de São Paulo - SINCAMESP 
Rua Barão do Triunfo, 520 -6 andar, Campo Belo - CEP 04602-003 - São 
Paulo/SP - Fone/Fax: (11) 5090-8980 
e-mail: sincamesp@sincamesp.com.br 

 

 

 

 

P
á

g
in

a
2

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – VALOR DO DESCONTO A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO 
ASSISTENCIAL. 

As empresas obrigam-se a descontar em folha de pagamento de seus empregados 
comerciários, beneficiários da presente norma coletiva, integrantes da categoria profissional, a 
título de contribuição assistencial o percentual de 1% (um por per cento) de sua remuneração 
mensal (um inteiro percentual); descontos esses sempre limitados ao teto de R$ 70,00 (setenta 
reais), nos termos do parágrafo 5º. 

Parágrafo primeiro: O empregado comerciário que optar pelo desconto da contribuição 
sindical no mês de março de 2025 estará nesse mês desobrigado de pagar a contribuição 
assistencial. 

Parágrafo segundo: O empregado admitido a partir do dia 1º/10/2025 terá descontado de sua 
remuneração relativa ao mês de admissão, sob a rubrica CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 
ADMISSÃO 2025, o percentual de 2% (dois inteiros percentuais) e nos demais meses 1% (um 
inteiro percentual) observando-se sempre o teto de R$ 70,00 (setenta reais). 

Parágrafo terceiro: as empresas concessionárias deverão enviar ao sindicato até o dia 15 
(quinze) do mês seguinte ao desconto a relação de empregados com as respectivas 
remunerações e os valores descontados. 

Parágrafo quarto: O recolhimento da contribuição deverá ocorrer impreterivelmente até o dia 
15 do mês subsequente ao do desconto, por meio de guia própria enviada pelo sindicato ao 
concessionário, sendo que dos valores recolhidos 20% (vinte inteiros percentuais) serão 
destinados à FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SÃO PAULO. 

Parágrafo quinto: O não recolhimento das contribuições no prazo estabelecido no parágrafo 
anterior sujeitará o infrator a pagar os valores com acréscimo de 10% (dez inteiros percentuais) 
mais correção pela TR (taxa referencial). 

Contribuição Assistencial 
relativa à remuneração 

% Prazo de Recolhimento 

Outubro e Novembro/2025 2% 15/12/2025 
                 Dezembro/2025 1% 15/01/2026 

Janeiro/2026 1% 15/02/2026 
Fevereiro/2026 1% 15/03/2026 
Março/2026 1% 15/04/2026 
Abril/2026 1% 15/05/2026 
Maio/2026 1% 15/06/2026 
Junho/2026 1% 15/07/2026 
Julho/2026 1% 15/08/2026 
Agosto/2026 1% 15/09/2026 
Setembro/2026 1% 15/10/2026 
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CLÁUSULA SEGUNDA – FORMA E PRAZO DE OPOSIÇÃO AO DESCONTO DA REFERIDA 
CONTRIBUIÇÃO. 

O desconto da contribuição assistencial fica condicionado a não oposição do empregado, 
sindicalizado ou não. A oposição será manifestada por escrito junto ao respectivo sindicato 
profissional até dez (10) dias após a assinatura do presente termo de aditamento, o qual deverá 
notificar a empresa, também no prazo máximo de dez (10) dias de sua entrega, para que não 
seja procedido o desconto, sob pena do sindicato profissional ser responsabilizado pelo valor 
descontado além dos correspondentes acréscimos legais; respeitado o TAC firmado com o 
Ministério Público do Trabalho da 15ª Região. 

CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS E VIGÊNCIA. 

As partes signatárias do presente Termo de Aditamento ratificam as demais disposições da 
Cláusula 15ª, naquilo que não contrariem o que ficou disposto neste termo.  

O presente TERMO DE ADESÃO tem o mesmo prazo de vigência da CONVENÇÃO COLETIVA 
DE TRABALHO – de 1º/10/2025 a 30/09/2026, nos termos da cláusula 48ª e seu parágrafo 
único.  

Campinas, 20 de outubro de 2025. 

 

SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE CAMPINAS, PAULÍNIA E VALINHOS 
 
 

APARECIDO NUNES DA SILVA 
PRESIDENTE 

 

 
FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

FECOMERCIÁRIOS 
 

   LUIZ CARLOS MOTTA                MARIA DE FÁTIMA MOREIRA SILVA RUEDA 
                        PRESIDENTE                                                    Advogada 
 
 
SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA, IMPORTADOR, EXPORTADOR E DISTRIBUIDOR 

DE DROGAS, MEDICAMENTOS, CORRELATOS, PERFUMARIAS, COSMÉTICOS E ARTIGOS DE 
TOUCADOR NO ESTADO DE SÃO PAULO – SINCAMESP 

 
 

REINALDO MASTELLARO 
PRESIDENTE 
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JOSÉ LAZARO DE SÁ 
Advogado 

 
SUELEN ALVES SANCHEZ 

Advogada 
 
 

[Esta página de assinaturas é parte integrante do Termo de 
Adesão à Convenção Coletiva de Trabalho - 2025/2026, firmada 
entre o SEC CAMPINAS e o SINCAMESP, aos 20 de outubro de 
2025.] 
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TERMO DE ADESÃO À CCT_SINCAMESP_SEC CAMPINAS_DATA-BASE
OUTUBRO_2025-2026.pdf
Documento número #36c3cd61-b244-4abb-ad28-461d7345bf0e

Hash do documento original (SHA256): bceffa30450969ebaddcaf2a3ce6bbf0cc126c92b32e52597667dc00ac22a7b1

Assinaturas

LUIZ CARLOS MOTTA

CPF: 030.355.218-24

Assinou como presidente em 20 out 2025 às 16:51:34

JOSÉ LAZARO DE SÁ

CPF: 308.994.628-98

Assinou como procurador em 20 out 2025 às 17:02:31

REINALDO MASTELLARO

CPF: 322.181.688-04

Assinou como presidente em 20 out 2025 às 17:04:56

MARIA DE FÁTIMA MOREIRA SILVA RUEDA

CPF: 084.421.378-07

Assinou como procurador em 20 out 2025 às 12:33:17

APARECIDO NUNES DA SILVA

CPF: 778.047.328-72

Assinou como presidente em 20 out 2025 às 16:46:22

SUELEN ALVES SANCHEZ

Assinou como procurador em 20 out 2025 às 16:59:14

Log

20 out 2025, 12:23:35 Operador com email suelen.alves@saadv.adv.br na Conta 33a6c74c-9efe-41d8-8893-

ecf0a033ee19 criou este documento número 36c3cd61-b244-4abb-ad28-461d7345bf0e. Data

limite para assinatura do documento: 20 de outubro de 2025 (12:29). Finalização automática

após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 20 de outubro de 2025. Versão v1.48.0.
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20 out 2025, 12:29:55 Operador com email suelen.alves@saadv.adv.br na Conta 33a6c74c-9efe-41d8-8893-

ecf0a033ee19 alterou o processo de assinatura. Data limite para assinatura do documento: 20

de outubro de 2025 (15:00).

20 out 2025, 12:29:55 Operador com email suelen.alves@saadv.adv.br na Conta 33a6c74c-9efe-41d8-8893-

ecf0a033ee19 adicionou à Lista de Assinatura:

presidencia@seccamp.org.br para assinar como presidente, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo APARECIDO NUNES DA

SILVA.

20 out 2025, 12:29:55 Operador com email suelen.alves@saadv.adv.br na Conta 33a6c74c-9efe-41d8-8893-

ecf0a033ee19 adicionou à Lista de Assinatura:

presidencia@fecomerciarios.org.br para assinar como presidente, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo LUIZ CARLOS MOTTA.

20 out 2025, 12:29:55 Operador com email suelen.alves@saadv.adv.br na Conta 33a6c74c-9efe-41d8-8893-

ecf0a033ee19 adicionou à Lista de Assinatura:

fatrueda@hotmail.com para assinar como procurador, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo MARIA DE FÁTIMA

MOREIRA SILVA RUEDA.

20 out 2025, 12:29:55 Operador com email suelen.alves@saadv.adv.br na Conta 33a6c74c-9efe-41d8-8893-

ecf0a033ee19 adicionou à Lista de Assinatura:

suelen.alves@saadv.adv.br para assinar como procurador, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo SUELEN ALVES

SANCHEZ.

20 out 2025, 12:29:55 Operador com email suelen.alves@saadv.adv.br na Conta 33a6c74c-9efe-41d8-8893-

ecf0a033ee19 adicionou à Lista de Assinatura:

presidencia@sincamesp.com.br para assinar como presidente, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo REINALDO

MASTELLARO.

20 out 2025, 12:29:55 Operador com email suelen.alves@saadv.adv.br na Conta 33a6c74c-9efe-41d8-8893-

ecf0a033ee19 adicionou à Lista de Assinatura:

lazaro.sa@saadv.adv.br para assinar como procurador, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo JOSÉ LAZARO DE SÁ.

20 out 2025, 12:33:17 MARIA DE FÁTIMA MOREIRA SILVA RUEDA assinou como procurador. Pontos de autenticação:

Token via E-mail fatrueda@hotmail.com. CPF informado: 084.421.378-07. IP: 179.222.174.196.

Componente de assinatura versão 1.1325.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

20 out 2025, 14:05:20 Operador com email suelen.alves@saadv.adv.br na Conta 33a6c74c-9efe-41d8-8893-

ecf0a033ee19 alterou o processo de assinatura. Data limite para assinatura do documento: 20

de outubro de 2025 (19:00).

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 20 de outubro de 2025. Versão v1.48.0.
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20 out 2025, 16:00:17 Operador com email suelen.alves@saadv.adv.br na Conta 33a6c74c-9efe-41d8-8893-

ecf0a033ee19 fez alteração em presidencia@seccamp.org.br:

presidencia@comerciarioscampinas.org.br para assinar como presidente

20 out 2025, 16:46:22 APARECIDO NUNES DA SILVA assinou como presidente. Pontos de autenticação: Token via E-

mail presidencia@comerciarioscampinas.org.br. CPF informado: 778.047.328-72. IP:

179.108.98.165. Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -22.9061105 e

longitude -47.0567318. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1325.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

20 out 2025, 16:51:34 LUIZ CARLOS MOTTA assinou como presidente. Pontos de autenticação: Token via E-mail

presidencia@fecomerciarios.org.br. CPF informado: 030.355.218-24. IP: 201.64.111.34.

Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -23.5642107 e longitude

-46.6786633. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1325.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

20 out 2025, 16:59:13 Operador com email suelen.alves@saadv.adv.br na Conta 33a6c74c-9efe-41d8-8893-

ecf0a033ee19 fez alteração em suelen.alves@saadv.adv.br:

assinar como procurador

20 out 2025, 16:59:14 SUELEN ALVES SANCHEZ assinou como procurador. Pontos de autenticação: Token via E-mail

suelen.alves@saadv.adv.br. IP: 187.255.98.27. Componente de assinatura versão 1.1325.0

disponibilizado em https://app.clicksign.com.

20 out 2025, 17:02:31 JOSÉ LAZARO DE SÁ assinou como procurador. Pontos de autenticação: Token via E-mail

lazaro.sa@saadv.adv.br. CPF informado: 308.994.628-98. IP: 189.96.224.95. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -23.53094011608508 e longitude

-46.62375574279091. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1325.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

20 out 2025, 17:04:56 REINALDO MASTELLARO assinou como presidente. Pontos de autenticação: Token via E-mail

presidencia@sincamesp.com.br. CPF informado: 322.181.688-04. IP: 179.98.254.199.

Componente de assinatura versão 1.1325.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

20 out 2025, 17:05:22 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

36c3cd61-b244-4abb-ad28-461d7345bf0e.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 36c3cd61-b244-4abb-ad28-461d7345bf0e, com os

efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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